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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1
o
  Os arts. 2

o
, 3

o
, 4

o
 e 7

o
 da Lei n

o
 8.745, de 9 de dezembro de 1993, 

passam a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 2
o
   .............................................................................................................................  

 ........................................................................................................................................................  

VI -  ....................................................................................................................................  

 ........................................................................................................................................................  

b) de identificação e demarcação territorial; 

 ........................................................................................................................................................  

i) técnicas especializadas necessárias à implantação de órgãos ou entidades ou 
de novas atribuições definidas para organizações existentes ou as decorrentes de 
aumento transitório no volume de trabalho, que não possam ser atendidas mediante a 
aplicação do art. 74 da Lei n

o
 8.112, 11 de dezembro de 1990; 

j) técnicas especializadas de tecnologia da informação, de comunicação e de 
revisão de processos de trabalho, não alcançadas pela alínea “i” e que não se 
caracterizem como atividades permanentes do órgão ou entidade; 

l) didático-pedagógicas em escolas de governo; e 

m) de assistência à saúde junto a comunidades indígenas; 

 ........................................................................................................................................................  

VIII - admissão de pesquisador, nacional ou estrangeiro, para projeto de 
pesquisa com prazo determinado, em instituição destinada à pesquisa. 

 ............................................................................................................................................. ” (NR) 
 

“Art. 3
o
   .............................................................................................................................  

 ........................................................................................................................................................  
 

§ 2
o
  A contratação de pessoal, nos casos do professor visitante referido no 

inciso IV, e nos casos dos incisos V, VI, alíneas “a”, “d”, “e”, “g”, “l” e “m”, e VIII do 
art 2

o
, poderá ser efetivada a vista de notória capacidade técnica ou científica do 

profissional, mediante análise do curriculum vitae. 
 

§ 3
o
  As contratações de pessoal no caso do inciso VI, alíneas “h” e “i”, do art. 

2
o
 serão feitas mediante processo seletivo simplificado, observados os critérios e 

condições estabelecidos pelo Poder Executivo.”  (NR) 
 

“Art. 4
o
   .............................................................................................................................  

 ........................................................................................................................................................  
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II - um ano, nos casos dos incisos II, IV e VI, alíneas “d”, “f” e “m”, do art. 2
o
; 

 ........................................................................................................................................................  

IV - três anos, nos casos dos incisos VI, alíneas “h” e “l”, VII e VIII do art. 2
o
; 

 
V - quatro anos, nos casos dos incisos V e VI, alíneas “a”, “g”, “i” e “j”, do art. 

2
o
. 

 
Parágrafo único.   ................................................................................................................  

I - nos casos dos incisos III, IV e VI, alíneas “b”, “d”, “f” e “m”, do art. 2
o
, 

desde que o prazo total não exceda dois anos; 

 ........................................................................................................................................................  

III - nos casos dos incisos V, VI, alíneas “a”, “h” e “l”, e VIII do art. 2
o
, desde 

que o prazo total não exceda quatro anos; 

IV - no caso do inciso VI, alíneas “g”, “i” e “j”, do art. 2
o
, desde que o prazo 

total não exceda cinco anos; 

 ................................................................................................................................. ” (NR) 
 

“Art. 7
o
   ..............................................................................................................................  

 ........................................................................................................................................................  
 

§ 2
o
  Caberá ao Poder Executivo fixar as tabelas de remuneração para as 

hipóteses de contratações previstas no inciso VI, alíneas “h”, “i”, “j” e “l”, do art. 2
o
.”  

(NR) 
 

Art. 2
o
  Em caráter excepcional, observada a legislação vigente e a 

disponibilidade orçamentária, fica o Poder Executivo autorizado a prorrogar, até 31 de julho 

de 2009, os prazos de vigência dos contratos temporários do Hospital das Forças Armadas -

 HFA, previstos no inciso VI, alínea “d” do art. 2
o
 e no art. 4

o
 da Lei n

o
 8.745, de 9 de 

dezembro de 1993. 

 

Art. 3
o
  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Brasília, em 17 de abril de 2008. 
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EM Interministerial nº 00042/2008/MP/MJ 

 

Brasília, 2 de abril de 2008. 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,  

 

 

 Submetemos à consideração de Vossa Excelência proposta de Projeto 

de Lei  que altera a Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, a qual dispõe sobre a 

contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de 

excepcional interesse público, nos termos do inciso IX do art. 37 da Constituição 

Federal, com vistas a garantir a implementação e execução do Programa Nacional de 

Segurança Pública com Cidadania - PRONASCI, bem como atender outras 

necessidades emergenciais da administração pública federal. 

2. Como é do conhecimento de Vossa Excelência, os 185 anos de 

existência do Ministério da Justiça retratam o papel relevante desta Pasta na 

formulação política do Estado, a qual, desde o 1º mandato de Vossa Excelência, tem 

se destacado na reconstrução das instituições republicanas ligadas à justiça e à 

segurança, segundo os paradigmas da impessoalidade e da transparência, dentre 

outros princípios constitucionais. 

3. Nesse momento, ao Ministério da Justiça aponta-se o desafio de ser o 

condutor do estabelecimento de um novo paradigma de segurança pública, o qual 

consiste no fortalecimento institucional do Estado, em uma nova concepção de 

atuação policial, com o objetivo de fortalecer os laços comunitários, e na criação de 

condições para o acesso a políticas públicas sociais, com foco prioritário na 

juventude. A implementação deste novo paradigma de segurança pública é uma 

necessidade para a garantia da segurança jurídica e política e para a possibilidade de 

implementação de um projeto de inclusão e recoesão social do país. 

4. O Governo de Vossa Excelência elaborou o conjunto de diretrizes 

norteadoras do PRONASCI, com o claro objetivo de enfrentar a violência em suas 

raízes, por meio da articulação de projetos educacionais e profissionalizantes e de 

programas sociais. 

5. O referido Programa é balizado em quatro premissas: respeito aos 

projetos e ações em execução em Ministérios e Secretarias; ações policiais 

integradas; contrapartidas necessárias por parte de Estados e Municípios; e intensa 

participação social. Cabe ressaltar que o PRONASCI é um programa preventivo e 

humanista e tem como corte principal a articulação das mais variadas políticas 

sociais, entre as quais destacam-se a formação e a valorização dos profissionais de 
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segurança pública; a reestruturação do sistema penitenciário; o combate à corrupção 

policial e o envolvimento da comunidade na prevenção da violência. 

6. O governo federal investirá no Programa ainda neste ano de 2008 R$ 

1,406 bilhão, de um total R$ 6,707 bilhões a serem empregados até o fim de 2012, 

em diversas áreas, tais como: formação e valorização policial; criação de 

aproximadamente 38 mil vagas no sistema penitenciário do país, as quais atenderão 

um público específico de jovens entre 18 e 24 anos; reestruturação do sistema 

prisional, que envolve ainda ações que visam à qualificação de agentes penitenciários 

e à formação profissional de presos; prevenção à violência, que contará com dezenas 

de projetos com o envolvimento direto da própria comunidade que, ciente dos seus 

direitos, atuará em conjunto com as forças policiais para a redução da violência. 

7 Além dos profissionais do sistema de segurança pública, o 

PRONASCI tem como público-alvo jovens de 15 a 29 anos à beira da criminalidade, 

que se encontram ou já estiveram em conflito com a lei, bem como presos ou 

egressos do sistema prisional. Inclui, ainda, os reservistas, que se tornam atrativo ao 

crime organizado em função de seu aprendizado do manejo de armas durante o 

serviço militar. 

8. Inicialmente, o Programa, composto por 94 ações, envolvendo a 

União, os Estados, os Municípios, o Distrito Federal e a própria comunidade, está 

sendo implementado nas 11 regiões metropolitanas brasileiras mais violentas, 

segundo dados dos Ministérios da Justiça e da Saúde. São elas: Belém, Belo 

Horizonte, Brasília (entorno), Curitiba, Maceió, Porto Alegre, Recife, Rio de Janeiro, 

Salvador, São Paulo e Vitória. 

9. O desenvolvimento do PRONASCI tem sido feito por meio de gestão 

descentralizada. A realização de suas ações no país é garantida por meio de 

celebração de convênios, contratos, acordos e consórcios com Estados, Municípios, 

Distrito Federal, organizações não-governamentais e organismos internacionais. 

Cabe ressaltar que, até o presente momento, já foram celebrados convênios com 

aproximadamente 66 instituições de ensino superior para promover cursos de 

especialização em segurança pública; bem como com 82 entes federativos. Pretende-

se assim, que estados e municípios tenham condições estruturais, físicas e financeiras 

para implementar as ações do PRONASCI. 

10. Ocorre, Senhor Presidente, que a urgência e a complexidade das ações 

do PRONASCI, em execução e que ainda serão executadas ao longo dos próximos 4 

anos, exigirão que o Ministério da Justiça se utilize de servidores com um perfil 

profissional não existente em seus quadros. Diante desse quadro, os esforços para a 

gestão do Programa serão consideráveis, e seu sucesso dependerá, em grande parte, 

da dedicação e empenho de um quadro funcional técnico multidisciplinar compatível 

com o porte e a diversidade das ações a serem executadas. 
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11. Cabe ressaltar que o PRONASCI permite um enfretamento estrutural 

das questões de segurança pública, principalmente através de ações de coordenação e 

articulação. Nesse sentido, um atraso na composição de sua equipe de implantação 

significará uma demora ainda maior na obtenção dos resultados, podendo até mesmo 

inviabilizar algumas ações. 

12 As necessidades do PRONASCI são representativas de inúmeras 

situações que demandam a contratação por prazo determinado para implantação de 

órgãos ou entidades ou de novas atribuições definidas para organizações existentes 

ou as decorrentes de aumento transitório no volume de trabalho e que, no entanto não 

estão caracterizadas na lei. Esta lacuna tem provocado sérias dificuldades para a 

gestão pública. 

13. Quando da criação de órgãos ou entidades na administração pública 

federal, ou de definição de novas atribuições para aquelas já existentes, se verifica 

necessidades de profissionais em volume e qualificações característicos de um 

processo de transição/implantação. O uso exclusivo de cargos efetivos nestas 

situações induz a administração a contratar profissionais que terão suas competências 

subtilizadas por longo período após a consolidação do novo órgão, entidade ou 

atribuição, constituindo-se num desperdício de recursos públicos. 

14. Igualmente, Senhor Presidente, a impossibilidade de contratar por 

prazo determinado quando um aumento transitório no volume de trabalho é 

necessário para elevar os padrões de serviço prestados a população, leva a 

manutenção de serviços públicos lentos, acúmulo de demandas não atendidas, 

projetos não analisados. Depois que a situação de acúmulo se instala, sua reversão, 

com os quantitativos de servidores normais, é freqüentemente inviável. Com isto, é 

estimulada toda sorte de comportamentos não isonômicos dos servidores em relação 

aos usuários. 

15. Além destas, Senhor Presidente, se propõe que situações análogas a 

algumas já previstas na Lei nº 8.745, de 1993, tenham o mesmo tratamento. 

Similarmente a situação dos hospitais militares, se propõe permitir a contratação no 

âmbito dessa Lei de profissionais para atendimento da saúde indígena. Esse 

atendimento hoje é prestado quase exclusivamente por organizações não 

governamentais, objeto de inúmeros questionamentos do Ministério Público Federal, 

em função da inadequação dos instrumentos disponíveis pela administração. 

Esclareça-se ainda que esta situação afeta de modo singular a Amazônia legal, onde 

as difíceis condições de acesso e isolamento da família inviabilizam a alocação 

permanente de servidor público. 

16. Também se propõe estender a escolas de governo e institutos de 

pesquisa o que já é concedido às universidades e escolas federais, em função da 

natureza semelhante das atribuições, permitindo a essas instituições ampliar 

quantitativa e qualitativamente os serviços que prestam ao Estado. 
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17. Igualmente, se propõe estender a autorização de contratar pessoal 

temporário para demarcar territórios, atualmente concedida exclusivamente para a 

FUNAI, para outros órgãos e entidades da administração pública federal em função 

da grande relevância de demarcar as terras públicas em geral para o gerenciamento 

de questões econômicas, sociais e ambientais. São exemplos de instituições com 

grande necessidade de executar projetos dessa natureza o INCRA, os órgãos 

ambientais e a Secretaria de Patrimônio da União, dentre outros; 

18. Finalmente, Senhor Presidente, se propõe incorporar ao regime da Lei 

nº 8.745, de 1993, a possibilidade de contratar profissionais técnicos para o exercício 

de atividades especializadas em tecnologia da informação, de comunicação e de 

revisão de processos de trabalho, para implementação de projetos de modernização 

da administração pública federal. A falta da possibilidade de contratar profissionais 

com qualificações específicas demandadas pelos projetos tem limitado a velocidade 

da modernização e desburocratização de serviços públicos permanentemente 

demandados pela sociedade. Acrescente-se que a dinâmica dessas áreas faz com que 

o conhecimento essencial num projeto rapidamente se torne obsoleto. Ademais, esses 

projetos prescindem de um corpo de profissionais, para a especificação técnica e 

acompanhamento da sua implantação com relação de subordinação ao gestor público, 

o que não é permitido por processos de terceirização. Cabe ressaltar, ainda, que a 

contratação desses profissionais temporários não elimina a necessidade de servidores 

efetivos responsáveis pelo desenho da política setorial/seccional e pela gestão dos 

projetos. 

19. Trata, ainda, a proposta da prorrogação do prazo de vigência dos 

contratos por tempo determinado, em caráter excepcional, de profissionais de saúde 

do Hospital das Forças Armadas, até 31 de julho de 2009, prazo suficiente para a 

conclusão de projeto de lei de criação de carreira dos servidores civis do referido 

Hospital, em via de ser encaminhado ao Congresso Nacional, e a realização de 

concurso e provimento dos cargos, o que deverá ser feito até àquela data.  

. São essas, Senhor Presidente, as razões que nos levam a propor a 

Vossa Excelência o encaminhamento ao Congresso Nacional do Projeto de Lei  em 

questão. 

Respeitosamente,  

 

 

 

 

Assinado por: Joao Bernardo de Azevedo Bringel, Tarso Fernando Herz Genro 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988  

 

 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO III  

 DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO VII  

 DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  

 

Seção I  

 Disposições Gerais  

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 
* Artigo, caput com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; 
* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 

uma vez, por igual período; 

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 

prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira; 

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 

de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; 
* Inciso V com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical; 
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VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; 
* Inciso VII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão; 

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público; 

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 

privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 

distinção de índices; 
* Inciso X com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 

mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 

remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 

qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 

Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, 

e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 

Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 

o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 

cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 

Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; 
* Inciso XI com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo; 

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; 
* Inciso XIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; 
* Inciso XIV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 

são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 

150, II, 153, III, e 153, § 2º, I, 
* Inciso XV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
* Inciso XVI, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

a) a de dois cargos de professor; 
* Alínea a com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico; 
* Alínea b com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
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c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas; 
* Alínea c com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 13/12/2001. 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta e indiretamente, pelo poder público; 
* Inciso XVII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei; 

XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; 
* Inciso XIX com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 

em empresa privada; 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações. 

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 

de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 

atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações 

fiscais, na forma da lei ou convênio. 
* Inciso XXII acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos. 

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei. 

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 

pública direta e indireta, regulando especialmente: 
* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 

asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 

externa e interna, da qualidade dos serviços; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII; 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
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III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 

cargo, emprego ou função na administração pública. 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível. 

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 

qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 

ações de ressarcimento. 

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa. 

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 

privilegiadas. 
* § 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 

seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 

desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre: 
* § 8º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998 . 

I - o prazo de duração do contrato; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes; 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

III - a remuneração do pessoal. 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 

geral. 
* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. 
* § 10. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 
* § 11 acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005. 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 

Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 
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cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 

disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 
* § 12 acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005. 

 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: 
* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função; 

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração; 

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 

cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior; 

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 

eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 

por merecimento; 

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores 

serão determinados como se no exercício estivesse. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 

LEI Nº 8.745, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1993  
 

 
Dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, nos termos do inciso IX do art. 37 da 
Constituição Federal, e dá outras providências. 

 

 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 2º Considera-se necessidade temporária de excepcional interesse público: 

I - assistência a situações de calamidade pública; 

II - combate a surtos endêmicos; 

III - realização de recenseamentos e outras pesquisas de natureza estatística 

efetuadas pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE; 
* Inciso III com redação dada pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999. 

IV - admissão de professor substituto e professor visitante; 

 V - admissão de professor e pesquisador visitante estrangeiro; 

VI - atividades: 

a) especiais nas organizações das Forças Armadas para atender à área industrial 

ou a encargos temporários de obras e serviços de engenharia; 

b) de identificação e demarcação desenvolvidas pela FUNAI; 

c) (Revogada pela Lei nº 10.667, de 14/05/2003). 
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d) finalísticas do Hospital das Forças Armadas; 

e) de pesquisa e desenvolvimento de produtos destinados à segurança de sistemas 

de informações, sob responsabilidade do Centro de Pesquisa e Desenvolvimento para a 

Segurança das Comunicações - CEPESC; 

f) de vigilância e inspeção, relacionadas à defesa agropecuária, no âmbito do 

Ministério da Agricultura e do Abastecimento, para atendimento de situações emergenciais 

ligadas ao comércio internacional de produtos de origem animal ou vegetal ou de iminente 

risco à saúde animal, vegetal ou humana; 

g) desenvolvidas no âmbito dos projetos do Sistema de Vigilância da Amazônia - 

SIVAM e do Sistema de Proteção da Amazônia - SIPAM. 
* Inciso VI e alíneas com redação dada pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999. 

h) técnicas especializadas, no âmbito de projetos de cooperação com prazo 

determinado, implementados mediante acordos internacionais, desde que haja, em seu 

desempenho, subordinação do contratado ao órgão ou entidade pública. 
* Alínea h acrescida pela Lei n. 10.667, de 14/05/2003. 

VII - admissão de professor, pesquisador e tecnólogo substitutos para suprir a falta 

de professor, pesquisador ou tecnólogo ocupante de cargo efetivo, decorrente de licença para 

exercer atividade empresarial relativa à inovação. 
* Inciso VII acrescido pela Lei nº 10.973, de 02/12/2004. 

 

 

 

 

§ 1º A contratação de professor substituto a que se refere o inciso IV far-se-á 

exclusivamente para suprir a falta de docente da carreira, decorrente de exoneração ou 

demissão, falecimento, aposentadoria, afastamento para capacitação e afastamento ou licença 

de concessão obrigatória. 
* § 1º acrescido pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999. 

§ 2º As contratações para substituir professores afastados para capacitação ficam 

limitadas a dez por cento do total de cargos de docentes da carreira constante do quadro de 

lotação da instituição. 
* § 2º acrescido pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999. 

§ 3º As contratações a que se refere a alínea h do inciso VI serão feitas 

exclusivamente por projeto, vedado o aproveitamento dos contratados em qualquer área da 

administração pública. 
* § 3º acrescido pela Lei n. 10.667, de 14/05/2003. 

 

Art. 3º O recrutamento do pessoal a ser contratado, nos termos desta Lei, será 

feito mediante processo seletivo simplificado sujeito a ampla divulgação, inclusive através do 

Diário Oficial da União, prescindindo de concurso público. 

§ 1º A contratação para atender às necessidades decorrentes de calamidade 

pública prescindirá de processo seletivo. 

§ 2º A contratação de pessoal, nos casos do professor visitante referido no inciso 

IV e dos incisos V e VI, alíneas a, c, d, e e g, do art. 2º, poderá ser efetivada à vista de notória 

capacidade técnica ou científica do profissional, mediante análise do curriculum vitae. 
* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999. 
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§ 3º As contratações de pessoal no caso do inciso VI, alínea h, do art. 2º serão 

feitas mediante processo seletivo simplificado, observados os critérios e condições 

estabelecidos pelo Poder Executivo. 
* § 3° acrescido pela Lei n. 10.667, de 14/05/2003. 

 

Art. 4º As contratações serão feitas por tempo determinado, observados os 

seguintes prazos máximos: 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei n. 10.667, de 14/05/2003. 

I - seis meses, no caso dos incisos I e II do art. 2º; 

II - um ano, nos casos dos incisos III, IV e VI, alíneas d e f, do art. 2º; 
*  Inciso II com redação dada pela Lei n. 10.667, de 14/05/2003. 

III - dois anos, nos casos do inciso VI, alíneas b e e, do art. 2º; 
* Inciso III com redação dada pela Lei n. 10.667, de 14/05/2003. 

IV - 3 (três) anos, nos casos dos incisos VI, alínea 'h', e VII do art. 2º; 
* Inciso IV com redação dada pela Lei nº 10.973, de 02/12/2004. 

V - quatro anos, nos casos dos incisos V e VI, alíneas a e g, do art. 2º. 
* Inciso V com redação dada pela Lei n. 10.667, de 14/05/2003. 

Parágrafo único. É admitida a prorrogação dos contratos: 
* § único acrescido pela Lei n. 10.667, de 14/05/2003. 

I - nos casos dos incisos III, IV e VI, alíneas b, d e f, do art. 2º, desde que o prazo 

total não exceda dois anos; 
* Inciso I acrescido pela Lei n. 10.667, de 14/05/2003. 

II - no caso do inciso VI, alínea e, do art. 2º, desde que o prazo total não exceda 

três anos; 
* Inciso II acrescido pela Lei n. 10.667, de 14/05/2003. 

III - nos casos dos incisos V e VI, alíneas a e h, do art. 2º, desde que o prazo total 

não exceda quatro anos; 
* Inciso III acrescido pela Lei n. 10.667, de 14/05/2003. 

IV - no caso do inciso VI, alínea g, do art. 2º, desde que o prazo total não exceda 

cinco anos. 
* Inciso IV acrescido pela Lei n. 10.667, de 14/05/2003. 

V - no caso do inciso VII do art. 2º, desde que o prazo total não exceda 6 (seis) 

anos." 
* Inciso V acrescido pela Lei nº 10.973, de 02/12/2004. 

VI - no caso do inciso I do caput do art. 2º desta Lei, pelo prazo necessário à 

superação da situação de calamidade pública, desde que não exceda 2 (dois) anos. 
* Inciso VI acrescido pela Lei nº 11.204, de 05/12/2005. 

 

Art. 5º As contratações somente poderão ser feitas com observância da dotação 

orçamentária específica e mediante prévia autorização do Ministro de Estado do 

Planejamento, Orçamento e Gestão e do Ministro de Estado sob cuja supervisão se encontrar 

o órgão ou entidade contratante, conforme estabelecido em regulamento. 
* Artigo com redação dada pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999. 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999). 
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Art. 5°-A Os órgãos e entidades contratantes encaminharão à Secretaria de 

Recursos Humanos do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, para controle do 

disposto nesta Lei, síntese dos contratos efetivados. 
* Artigo com redação dada pela Lei n. 10.667, de 14/05/2003. 

 

Art. 6º É proibida a contratação, nos termos desta Lei, de servidores da 

Administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

bem como de empregados ou servidores de suas subsidiárias e controladas. 

§ 1º Excetua-se do disposto no caput deste artigo, condicionada à formal 

comprovação da compatibilidade de horários, a contratação de: 
* § 1º, caput, com redação dada pela Lei nº 11.123, de 07/06/2005. 

I - professor substituto nas instituições federais de ensino, desde que o contrato 

não ocupe cargo efetivo integrante das carreiras de magistério de que trata a Lei nº 7.596, de 

10 de abril de 1987; 
* Inciso I acrescido pela Lei nº 11.123, de 07/06/2005.  

II - profissionais de saúde em unidades hospitalares, quando administrados pelo 

Governo Federal e para atender às necessidades decorrentes de calamidade pública, desde que 

o contratado não ocupe cargo efetivo ou emprego permanente em órgão ou entidade da 

administração pública federal direta e indireta. 
* Inciso II acrescido pela Lei nº 11.123, de 07/06/2005.  

§ 2º Sem prejuízo da nulidade do contrato, a infração do disposto neste artigo 

importará responsabilidade administrativa da autoridade contratante e do contratado, 

inclusive, se for o caso, solidariedade quanto à devolução dos valores pagos ao contratado. 
* § 2º acrescido pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999. 

 

Art. 7º A remuneração do pessoal contratado nos termos desta Lei será fixada: 

I - nos casos do inciso IV do art. 2º, em importância não superior ao valor da 

remuneração fixada para os servidores de final de carreira das mesmas categorias, nos planos 

de retribuição ou nos quadros de cargos e salários do órgão ou entidade contratante; 

II - nos casos dos incisos I a III, V e VI do art. 2º, em importância não superior ao 

valor da remuneração constante dos planos de retribuição ou nos quadros de cargos e salários 

do serviço público, para servidores que desempenhem função semelhante, ou, não existindo a 

semelhança, às condições do mercado de trabalho. 

III - no caso do inciso III do art. 2º, quando se tratar de coleta de dados, o valor da 

remuneração poderá ser formado por unidade produzida, desde que obedecido ao disposto no 

inciso II deste artigo. 
* Inciso III acrescido pela Lei nº 9.849, de 26/10/1999. 

§ 1º Para os efeitos deste artigo, não se consideram as vantagens de natureza 

individual dos servidores ocupantes de cargos tomados como paradigma. 
* Primitivo parágrafo único renumerado pela Lei n. 10.667, de 14/05/2003. 

§ 2º Caberá ao Poder Executivo fixar as tabelas de remuneração para as hipóteses 

de contratações previstas na alínea h do inciso VI do art. 2º. 
* § 2ºacrescido pela Lei n. 10.667, de 14/05/2003. 

 

Art. 8º Ao pessoal contratado nos termos desta Lei aplica-se o disposto na Lei nº 

8.647, de 13 de abril de 1993. 
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Parágrafo único. É admitida a prorrogação dos contratos: 

I- nos casos dos incisos III, IV e VI, alíneas b, d, e f, do art. 2º, desde que o prazo 

total não exceda dois anos; 

II - no caso do inciso VI, alínea e, do art. 2º, desde que o prazo total não exceda 

três anos; 

III - no caso dos incisos V e VI, alíneas a e h do art. 2º, desde que o prazo total 

não exceda quatro anos; 

IV - no caso do inciso VI, alínea g, do art. 2º, desde que o prazo total não exceda 

cinco anos. 

V - no caso do inciso VII do art. 2º, desde que o prazo total não exceda 6 (seis) 

anos. 
* Parágrafo único acrescido pela Lei nº 10.667, de 14/05/2003. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990  
 

 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 

Públicos Civis da União, das Autarquias e das 

Fundações Públicas Federais. 

 

 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO III  

 DOS DIREITOS E VANTAGENS  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II  

 DAS VANTAGENS  

............................................................................................................................................. 

 

Seção II  

 Das Gratificações e Adicionais  

............................................................................................................................................. 

 

Subseção V  

 Do Adicional por Serviço Extraordinário  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 74. Somente será permitido serviço extraordinário para atender a situações 

excepcionais e temporárias, respeitado o limite máximo de 2 (duas) horas por jornada. 

 

Subseção VI  
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 Do Adicional Noturno  

 

Art. 75. O serviço noturno, prestado em horário compreendido entre 22 (vinte e 

duas) horas de um dia e 5 (cinco) horas do dia seguinte, terá o valor-hora acrescido de 25% 

(25 % (vinte e cinco por cento)), computando-se cada hora como cinqüenta e dois minutos e 

trinta segundos. 

Parágrafo único. Em se tratando de serviço extraordinário, o acréscimo de que 

trata este artigo incidirá sobre a remuneração prevista no art. 73. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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